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MENSAGEM N" 06/2026

Gabinete do Prefeito

Ceneral Satnpaio, 25 de fêvereiro de2026.

Ao Excelentíssimo Senhor Vereadol
DIERNIS SAMARA PEIXOTO GAMA
Presidente da Câmara Municipal de General Sampaio
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Senhora Presidente,

cÂllRRn lr

Protoci'

Às* Horas

Nobre.s Edis,

Encaminho à elevada apreciação dessa Egregia Câmara Municipal o

incluso Projeto c1e Lei que "Dispõe sobre a criacão clo cargo de provin''ento

efêtivo de Psicologo - CRAS no âmlito cla Adminisração Publica Municipal

de General Sampaio", cujo objetivo e melhorar os atendirnentos nos Centros

cle Referência da Assistência Social do nosso N4unicípio, assegurando maior

eficiência, continuidade e qualidade na prestação dos servicos públicos

e.ssetrciais à populaçào.

A criação dos cargos ora protr-rostos decorre da necessidade de

aclequação cla estrutura aclministrativa municipal da Secretaria da Proteção

Social, lrern como ao crescimento clas dernanc]as dos serviços publicos,

garantindo organizacão, legaliclade e melhor clistribuicão das atividades

instítucionais. I

Importa destacar, ainda, que existem candidatos no cadastro reserva

do concurso publico do ano de Z0Z3 para o cargo que será criado, caso o

presente projeto seja aprovado por Vossas Excelências.
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Diante da relevância da materia para o bom funcionamento da

Aclministração Pubiica Vlunicipal e para o interesse coler ivo, conto com a

conlpreensão e o apoio clos nobres Vereadores para a aprovacão do presente

Projeto de Lei.

No ensejc), renovo protestos cle estima e elevac{a consideracão.

Atenciosamente, I
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